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RESOLUÇÃO CIB-PB Nº 811, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025. 

Aprova o Plano de Ação do Município de Cuité de 

Mamanguape/PB para aquisição de 

medicamentos essenciais destinados à Farmácia 

Básica Municipal. 

A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, a 

proteção e a recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

A Portaria de nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a proposição, 

a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

A Portaria de Consolidação nº 6, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o 

financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do 

Sistema Único de Saúde; 

A Portaria GM/MS nº 6.942, de 16 de junho de 2025, que altera a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento do Componente 

Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS; 

A Portaria GM/MS Nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõe sobre as regras para as 

transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas individuais que destinarem 

recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025, o município se enquadra nos valores 

disponibilizado no sítio do Fundo Nacional de Saúde, contendo os valores máximos que poderão 

ser destinados aos estados, Distrito Federal e municípios para complementar o custeio de Média 

e Alta Complexidade – MAC; 

A PORTARIA CONJUNTA MF/MGI Nº 15, DE 28 DE JULHO DE 2025, que dispõe sobre o 

processo de execução orçamentária e financeira pela União da transferência especial de que trata 
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o art. 166-A, caput, inciso I da Constituição, e estabelece regras de execução da despesa e de 

transparência a serem observadas por estados, Distrito Federal e municípios; 

A Resolução CIB-PB nº 727, de 10 de outubro de 2025, que aprovou o mérito das propostas de 

incrementos de Tetos MAC e PAP, dentre outras de recursos de emendas parlamentares e de 

programa; e, 

A decisão da plenária da CIB-PB, na 8ª Reunião Ordinária, em 10 de outubro de 2025, realizada 

no auditório da Escola de Saúde Pública do Estado da Paraíba- ESPEP, em João Pessoa/PB. 

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do Município de Cuité de Mamanguape/PB, nº 09032025-2-

086068/2025, no valor de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais), para 

aquisição de medicamentos essenciais constantes na RENAME e da REMUME, destinados à 

Farmácia Básica Municipal, CNES 9426337, a ser pleiteado ao Ministério da Saúde para 

respectiva disponibilização ao Fundo Municipal de Saúde.  

Art. 2º Esta Resolução entrou em vigor na data de sua aprovação em CIB, devendo a mesma ser 

publicada em Diário Oficial do Estado - DOE.   

 

 

 

         ARIMATHEUS SILVA REIS                     SORAYA GALDINO DE ARAÚJO LUCENA 

Secretário de Estado da Saúde da Paraíba                             Presidente do COSEMS/PB 
    Presidente da CIB/PB                                                          Vice-Presidente do CIB 
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